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COMARCA SE BANDEERANTES

Direção do Fórum
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PORTíª-RIA — NºOlí/ZOEÉJ

A Doutora APOEMA CÁRMEN: ?. V. D. M. SANTOS, Juíza de
Direito Diretora do Fórum da Comarca de Bandeirantes, no uso de
suas atribuições legais e,

Considerando a realização de obra de troca de pisos na
saia da Escrivania da 1ª Vara Cível e Anexos da Comarca de
Bandeirantes a ser realizada entre os dias 12 e 15 de abril do
corrente ano, conforme cronograma estabelecido pelo
Departamento de Engenharia e Arquitetura do Tribunal de justiça do
Estado do Paraná;

RESOLVE:

SUSPENDER o expediente da 1ª Vara Cível e Anexos da Comarca de
Bandeirantes nos dias 12 e 15 de abril de 2019 (dias úteis), em decorrência da
reaiização de obras que demandarão a evacuação da sala onde a referida escrivania
funciona.

expediente.
DETERMINAR a suspensão dos prazos nos dias de suspensão do
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APOEMA C. ' F. V. D. M. SANTOS

iretora do Fórum


